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LEI No. 154, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
ape1·ac:ão ele� cr·é-clito po1· ar1teci.paç:ão da 
i·eceita e dá ot1t1·.as p1·ovid€ncias . 

• 

[1QUTOR JOSé BOLJRABEBY, P1·e·Feito 11u11j.ci.pal da 
Est�11cia Ba111eá1·ia de Ca1·aguatatttba. Fac:o saber 
que a Clmara Municipal aprovott e eu p1·omulgo 
a segtl Ínte Lei� 

· 

Fica o Podei· Executivo autorizado a contratai·, 
com o Banco do Estado de São Patllo S.A , operac:ão 
de c1-�dito po1· antecipaçio da receita 01·c:ame:ntária, 
at� o monta11te: de ci-$150 000 000,00(ce:nto e c1n­
qt1enta milh5es de cruzeiros), acrescido de ju­
i·os, taxas e· encargos, de acordo com as condi­
c:5es operacionais da referida instj.tt1j,çic1 Ofi-
cial de: C1·f.'.·dito . 1 

Fica, outrossim, pe1·mitido ao Executivo vincular 
' 

ao instrumento contratual i·espectivo, pai·a cumpri-
• • 

menta das ob1·igaç6es Previstas no a1·tj,go anterio1·, 
o p1·ocjuto (�as pa1·celas do Imposto sob1·e Ope1·aç5es 
Relativas à Ci1·culação de Me1·cadoria� e sobre 
Prestaçlo de Serviços de Transportes Interestadual 
e Intermt1nicipal e de Co1nunica,lo CICHS) e Otl 
de outi·o (�ue l'01·ve11tu1·a venha a substituí-lo, 
cabíveis ao município, assim como a totalidade 
ou parte dos depósitos banc,rios SLlficientes 
Para responder pelei d�bito co1·1·igido e de111ais 

.. 

e11ca1·gos co11tratuais decor1·entes das ope1·açoes 
contratadas e, tamb�m, autorizar o Banco do Es­
tado de Sio Paulo S .A , a reter, i·eceber e/ou 
compensai·, di1·etament'e Otl nos d1·gãos e estabele­
cimentos compete11tes, aqueles recursos, até o li­
mite das obrigaç5es vencidasL 'conferindo, para 
tanto, poderes especiais, irrevogáveis e irret1·a­
táveis, no cont1·ato qt1€� fo1· as<,;;j,nat:lcl ou ' ent 
i11st1"tltr1ento separado 
tlnico - A execução do disposto no ''caput'' deste 
artigo poderá efetiva1·-se em quaisqtle1· datas, 
at� o mc)ntante 11ecessi1·j.cl ao pagan1�nto de presta­
i;aes e encargos vencidos e nio pagos 
Fica o Podei· Exectltivo atlto1·izado a firmai· cont1·a­
tos, te1·mos aditivos e outros inst1·umentos 1��blicos 
ou pa1·tj.ct1la1·es desti.nados à contrataçlo do 
emp1·éstimo e/ou otlto1·ga dos pode1·es de que t1·ata 
esta Lei. 

As despesas com a exectli;lo desta Lei co1·1·erlo 

' 

Pi;"Jl" co11ta das dotações 01·i;amentá1·ias p1·óp1·ias, p. 
suplementadas se necessi1·io 

A presente Lei terá validade pai· um pe1·íodo de 



• 
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30Ctrinta>dias, contadas a partir da data de sua 
publicai;iio. 

Art 60.- Esta Lei entrar� em vigor na data de sua P�lblica­
i;io i·evogadas as dis1�osii;5es ein co1·1trário. 
Ca1·aguatatuba, �) de deze bro de 1991 
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